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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO I

Apresentação

O XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONSELHO NACIONAL DE PESQUISA E
PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (CONPEDI), realizado em parceria com a Universidade
do Vale do Itajaí - UNIVALI, entre os dias 07 e 09 de dezembro de 2022, apresentou como
temática central “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities”.
Diante disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da temática durante todo
o evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO”. Todos
passaram previamente por, no mínimo, dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os
trabalhos expostos foram novamente avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do
conteúdo e promove ricas discussões sobre cada uma das pesquisas. A temática proposta
agrupa pesquisas com teor inovador e diretamente relacionadas ao tema central do XXIX
Congresso Nacional do CONPEDI. Foram apresentados resultados de pesquisas
desenvolvidas em diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que
têm sido produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de valor
científico e social.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Profa. Ms. Isabela Moreira do Nascimento Domingos (UFSC, com bolsa CAPEX/PROEX)

Prof. Dr. Luiz Geraldo do Carmo Gomes (UENP | UniCV)

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha (Faculdade Galileu)
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CRIMES SEXUAIS: UMA ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE O CÓDIGO
PENAL E O CÓDIGO PENAL MILITAR.

Nicole Duarte dos Santos Conceição

Resumo
INTRODUÇÃO. O Código Penal militar (CPM), não obstante preveja condutas que tipificam
determinados crimes com composições parecidas ou mesmo idênticas às condutas presentes
no Código Penal Brasileiro (CPB) - como acontece com os crimes contra a liberdade sexual,
referência de estudo deste trabalho, que é caracterizado tanto no CPB como no CPM - é
aplicável aos militares pelos parâmetros da especialidade, em que as condutas sejam
praticadas com atributos de crime militar. Com a modificação do Código Penal Brasileiro, o
legislador inovou ao propiciar que o homem possa ser vítima de estupro, independente do
agressor ser mulher ou homem, previsão legal que não existia no CPB. Salienta-se também
que não se aplica a lei de crimes hediondos aos crimes sexuais previstos no CPM, pois a Lei
8.072 que trata dos crimes hediondos é taxativa ao prever que se aplica aos crimes do CPB e
nada expressa sobre o CPM. PROBLEMA DE PESQUISA. A Lei nº 12.015/09 teve como
objetivo alterar a título VI, da parte especial do CPB, que trata dos crimes sexuais. Sendo
assim, é preciso verificar: a Lei 12.015/09 também deve abranger o Código Penal Militar?
OBJETIVO. O objetivo do presente resumo, busca analisar e fazer um comparativo entre os
crimes sexuais no Código Penal e no Código Penal Militar, com a finalidade específica de
responder à indagação anteriormente proposta. MÉTODO. Este trabalho adota o método
hipotético-dedutivo e foi executado a partir de instrumento qualitativa e ampla pesquisa
bibliográfica, voltada à revisão de leis sobre a comparação dos crimes sexuais em ambos os
códigos penais. RESULTADOS ALCANÇADOS. Com a modificação do Código Penal
Comum em vínculo aos crimes sexuais que foram propostos pela lei 12.015/09, a
classificação atual do crime de estupro passou então a reunir os procederes tanto a anterior
tipificação do crime de estupro tanto do crime de atentado violento ao pudor, que não foi
abolido do CPB. Antes desta alteração, caso o agente do ato infracional constrangesse sua
vítima a conjunção carnal e após esta conduta a submetesse ao coito anal estaria praticando
outro delito havendo desta maneira o concurso de crimes, sendo este o posicionamento
majoritário daquele período, apesar de ter alguns posicionamentos contrários que
consideravam continuidade delativa. Sucede que, em relação ao Código Penal Militar, não
existiu qualquer modificação em relação aos crimes sexuais, uma vez que, a lei 12.015 de
2009 não abrangeu este código, pois foi taxativa ao minuciar que a nova redação altera os
artigos do título VI do código penal comum, permanecendo o CPM com a mesma redação. As
dissimilitudes que se encontra nos códigos trazem uma série de distúrbios em relação aos
delitos que responderam e as penas que terão que suportar os agentes infratores (CARDIN;
GOMES, 2013). Como no Código Penal Militar a tipificação do atentado violento ao pudor
encontra-se em um artigo próprio, sendo este o art. 233, ou seja, tipificado em dispositivo
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distinto do estupro, que por sua vez, encontra-se disciplinado no art. 232, todos no capítulo
VII do CPM que trata dos crimes sexuais, podendo o infrator responder por dois crimes
distintos. Outra diferença em relação ao crime de estupro existente nos dois códigos é que a
nova redação do crime de estupro do código penal comum trouxe a possibilidade que o
homem figure no polo passivo deste crime, o que não era viável com a redação antecedente,
visto que, esta previa como conduta criminosa o ato de constranger mulher à conjunção
carnal, mediante violência ou grave ameaça. Sendo o homem neste caso vítima de atentado
violento ao pudor. A tipificação penal da caracterização do estupro no código penal comum
traz agora a possibilidade de que qualquer pessoa figure no polo passivo, ao modificar a
redação, substituindo a expressão mulher e colocando a palavra alguém (CAPEZ, 2021). Para
tratar de forma mais rigorosa os crimes militares que são os mesmos previstos na Lei
8.072/90, mas aplicáveis apenas ao CP, propõe-se a alteração da Lei de Crimes Hediondos.
Está proposta de alteração da Lei nº 8.072/90, esta tramitando na Câmara Federal pelo PLS nº
89 de 2009 no regimento do senador Magno Malta que traz a seguinte redação “art. 213.
Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar
ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso”, assim a nova redação ao inserir a
palavra alguém busca dar a mesma punição ao agressor que se utiliza de violência ou grave
ameaça para violar o direito à liberdade sexual da vítima, independente do gênero desta (grifo
nosso). Assim, é certo que a legislação penal militar necessita pressurosamente sofrer
modificações em seus dispositivos penais que tipificam os crimes sexuais, para que deem a
mesma punição ou ao menos punições semelhantes a que será aplicada ao agente que cometer
crime sexual que não tenha características de crime militar, ou seja, aquele que for submetido
ao Código Penal Comum.

Palavras-chave: ESTUPRO, ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, DIREITO PENAL

MILITAR
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